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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 621114-03

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: M. R Menezes - ME.

ENDEREÇo pARÂ coRRrspoxoÊNcrl: Rua Etelvina Gadelha, no 10, São Jose,
Manacapu ru-AM

CNPJ/CPF: 11.195.62210001-39 INScruÇÂoEsrrourl: 04.295.764-8

ForE: (92) 99339-5647 Frx:

Rrcrsrno no IPAAM: 1011.0708 PRocESso Ns: 1575412023-16

ArrvrDADE: lndúsúia Madeireira

Loca.lrzlçÃo DA ArrvrDADE: Rua Etelvina Gadelha, no 10, São José, Manacapuru -
AM.

FTNALTDADE: Autorizar o desdobro secundário e o beneficiamento de madeira -
fabricação de móveis e artigos do mobiliário.

RrspoxsÁvrl TÉcxrco: Elifran Roque Luna - RNP: 0408457686AM - ART r'
AM20230421 668. cseve : zx9C 1

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADlnon: Pequeno Ponrr: Pequeno

DADos Do IMóvrr"rol tnoúsrRtA MADEIRETRA
Proprietário do imóvel: EDNA MARQUES DE MENEZES DA COSTA

CAR: Não aplicável
Coordenadas geográÍtcas (Datum SIRGAS 2000): - 03' I 7' 14.37" S e -ó0" 3 7' 54.36- W

Capacidade produtiva anual (m3): 622..10

Tamanho da área útil (ha): 0,1005 Número de funcionários: l5

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

Aten câo:
Estâ liccnçe é compostâ de 22 restriçôes e/ou condiçÕes coilstsntes llo verso, cujo rão
cumprimento/atendimclto sujeitará s sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em trormrs.
Estr lice[çs nlo comprova trem substitüi o docrmeÍto de propriedâde, de posse ou de domírio do
imóvel.
Estâ liccrçr deve permsn€cer nâ locrlizaçâo ds stividade e exposta de forme visivel (frcote e verso).
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CPF/CNPJ: 666.422.562-04

Capacidade de ermezenamento (m3):
30,00
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O pedido de lic€nciamcolo e a respectiva coÍcessro da mesma, só terá validade qusndo publicsda Diáío Oficiâl do Eslado.
p€riódico rÊgional local ou local de grüde circulaçio, em meio eleEônico de comuíicaçeo mantido p€lo IPAAM, o! hos muÍsis
das P.efeiturâs e Cômrras Municipais, confoÍme âí.24, d. Lei n'.1.7t5 dc 24 dejulho de 2012;
ldentificsÍ s Áreô do emprêendimento com placa, conforme modelo IPAÁM.
A solicitôçâo da renovoçio dâ Lice-Íça Ambientsl devcú seÍ requerida num prszo minimo de 120 diü, antes do vencimento.
confoÍme âí.23. d. têi n'.3.7t5 de 24 dejulho de 20121

A pEsenle Lictnça cstá s€ndo conc€dida com base nas irformaçôes coistantcs no pmcaalo tr'. l51a4DAB-16.
Toda e qualquer modiíicaçÀo inúoduzida no pojeto 6pós a emissão da Licença implic.iá na suâ automátice úvalidaçõo, devendo
seÍ solicilads lova Licença, com ônus paÍa o interesssdo.
Esta Licença é válida spenas por"a â locâlizlgào, Àtividade e finalidâdc cotrstante na mesms, dcvendo o inteÍessado rcqueÍeÍ ao
IPAAM novâ Licença quondo houver mud&rçâ de quâlquer um destes itens.

Esta Licençâ neo dispensâ e nem substitui nenhum documenÍo exigido pela Legislação Fedenl. Estaduâl e Municipal.
Cumprir com as medidrs de minimizaçeo dos impâctos descrilos no Projeto de Implontaçâo.
O armazenamento temÍloÍário dos resíduos do empreeÍdimento deved seÍ Íealizado êm locd apÍop,iado e destinados, conforme
Plano de CeÍenciam€[to dc Reslduos Sólidos lndustÍiais - PGRSI simplificâdo aprovrdo pelo IPAÂM, sté que s€ja Íealizads a

destinaçio dos mesmos.

É pÍoibido o lÚ|çamenio de ÍÊÁiduos ü naturâ, por tempo indeterminado, e sua queiÍru a céu ábaío ou em recipientes. instalações
e equipameítos não licencildos p&'à essâ finalidlde oo em desscordo com o projeto apÍovsdo.
Adotar o sistema cl€trônico de contÍole de pÍodutos ÍloÍcslsis (§istcma DOF) psra a eít ada c saida de matéía prima floÍeslâI.
inclusive os Ícslduos industriais (exceto seÍÍagem), informsndo ainda: a) a cooversão de produtos ÍloÍestlis por meio do
processamento industrial ou processo semimecanizido. resp€itando os limites máximos de coeficieÍte de reídimeÍto
volurnétÍico: b) a dêstinaçâo Íinal ren opemçares qüe Íesultam àa saida do produto floÍestal do fluxo de çontrole, medianle a süs
utilização ou aplic!ção liml, ou pela Ísnsformaçao em pÍoduio acabado pãm efeilo de stualiz!ção contábil junto ao Sistema
DOF.

QualqueÍ p€§soa, flsica ou juÍidica, que explore, indust,islize, beneficiê. utilize € consuma prodütos e subprodutos Ílor€stais esú
obrigado ! compovar I legslidade de sua origem (Art. l0 da Lei 2.416/%) devendo manieÍ cm âÍquivo na empresa o Íomaneio
dos píodutos, DOF € respectivas Notas Fiscais, slém d€ rnaÍrÍer a rnatéria pÍima oÍganizldâ por tipo e especie objetivando a

,astreâbilidâde e confeÉícia duÍante as op€râçôes dc monitonmênto e fiscalização de formâ a pcÍmilir o mstrEâmenlo da madeira
desde a sua localizaçâo ns floÍestâ.
O volume fisico dos pÍodütos floÍesrsis coíhbiliz8dos no Pátio dcve ser ulna .cpresentrçào Íiel do saldo no sistems mF.
deveído o usúÍio reôliz& o coutrole e nraDte. atüalizado os s€us estoques dirriârncnte, seÍdo r admitida vaÍiaçâo de até loelo
(dez poa cenlo) nas dimensôcs das peças de mldeira seÍmda, desde que trào ultrapssse l0olo (dcz poÍ cento) do volume total em

estoque ou em caaga. e§taldo o usuáío sujeito âs §ançôc§ prevista§ na legislação smbientâl em cr§o de desconfoÍmidsde entÍe os

saldos contabiliados e rs qu@tidâdes dos estoques fisicos exislentes.
Eveítuâis diveÍgêrcias conúb€i§, inclusive provenientcs d€ perdas residuais em tnnspoÍle ou unrazeÍugelrL incêndios.
intempéries e outras. devedo ser imediatamente ioformadas ao ÍPAAM que, mediânte anális€ do mérito, prcmoveá os devidos
âjustes administrativos. s€m prejulzo de eventuais sançõ€s administmtivas cabiveis, em csso de comprovada cooduta iÍregulaÍ por
parte do usuáiio.
Manter atudlizrdas diariâmente as tsbelas de Íomrneio, apresentsrdo-as aos órgâos ambienlais comtÉteotes dümnte as vistoÍiss
tecnicas e fiscal izâções.

Deverão constrÍ no Íomaaeio no mínimo, produto. [om€ vulS&, esp€cie, espessuÍs, lrrgum. comprime[to, númeÍo de p€ças.
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Deverão. obrigatorimente, acompa[har o tlsnspoíe dos produtos e subprodutos o DOF. Notâ Fiscal e o romaneio psra

confeénciô pclo dcslinalirio, bem como de equipês de fisctlização.
A e[trâdâ ou ssidr de matéria prima do empreendimento cujo rÍânspoÍe s€ja consideodo econômicâ ou logisticament€ ioviável
deveÍá seÍ devidamenle justificada.

Indícios de comercializaçao iÍregular de cÍéditos no sistema DoF constatados por m€io ds ânálisa dos Elatórios de atividade6.
acompaúrmento do sisteÍna DOF, rnonitoratn€Íto Íemoto ou de vistoaiaífiscali?áção podem âc.lretú na suspensão do pátio.

Confimados os iídícios de comercializâção irÍegulsa da céditos I|o siíems DOF setd pÍoc€dido ! suspensâo e/ou cancelamenlo

da Licença Ambicntâl Unic.- LAU.
O detentor e o rÊsponúvel t&nico do elípíeendimento s€ sujeitsm às sançô€s edministrrtivss nr medids dc suâ culpâbilidade.

ApÍcsentar no pÍszo dc 30 (Eüta) dias docunento c4mpÍobrtório de outoí$ ou de dispensa de uso dos ÍecuÍsos hidaicos em

Íel.ção a câphçeo de água subteÍrânB conccdido pels CERIVIPAÂM. . / -.,.

Produto Nome vulgaÍ Espécie Esp l-arg Comp. N' de p€ças Vol. (m')


